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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referêm lia pretensa: Contratação da Banda Claudio Ney 
& Juliana para realização de show artístico denuu aa tradicional festa de Nossa Senhora do Carmo, 
distrito de Lagoa da Cruz, no Municipio de Princesa Isabel — PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste rerrao. de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.1.3, it F de Abri d. 2L1; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
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2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: O 
Município de Princesa Isabel, cumprindo seu papel constitucional de promover o acesso à cultura e 
ao lazer, reconhece a importância das manifestações culturais tradicionais como elementos 
fundamentais para o fortalecimento da identidade local e o desenvolvimento social das comunidades. 
Neste contexto, a realização da tradicional festa de Nossa Senhora do Carmo, no distrito de Lagoa da 
Cruz, configura—se como evento de significativa relevância para a população local, reunindo aspectos 
religiosos, culturais e de convívio comunitário que transcendem o mero entretenimento. A festa de 
Nossa Senhora do Carmo constitui tradição cor.solidada no distrito de Lagoa da Cruz, mobilizando 
anualmente a comunidade local e atraindo visitantes de municípios vizinhos, promovendo não apenas 
a celebração religiosa, mas também a valorização das expressões culturais regionais. Este evento 
representa oportunidade ímpar de fortaiecimento dos laços sociais, resgate de tradições e fomento à 
economia local, beneficiando direta e indiretamente diversos segmentos da população, incluindo 
comerciantes, prestadores de serviços e a comcnidade em geral. A Administração Municipal 
identifica como necessidade premente a oferta de programação artística de qualidade que atenda aos 
anseios da população e valorize as manifestações culturais características da região. O forró, enquanto 
gênero musical profúndamente enraizado na cultura nordestina, representa expressão autêntica da 
identidade cultural local, sendo antpramante apreciudo e reconhecido pela população como elemento 
indissociável das festividades tradicionais do município e da região. A ausência de atrações artísticas 
de qualidade nas festividades tradicionais compromete o alcance dos objetivos sociais e culturais 
pretendidos pela Administração, reduzindo sign;ticativamente o impacto positivo do evento sobre a 
comunidade. A população local legitima e demanda a presença de artistas que representem 
adequadamente o gênero musical característico da. região. estabelecendo conexão autêntica com as 
tradições culturais e proporcionando experr rciz ,nernoràveis que fortaleçam o sentimento de 
pertencimento e valorização da cultura local. O disuitu de Lagoa da Cruz, como parte integrante do 
município, possui o direito de receber investimentos públicos que promovam seu desenvolvimento 
cultural e social, garantindo aos seus haoítantes o acesso a eventos de qualidade que celebrem suas 
tradições. A realização de festividades com progia.nação artística adequada contribui para a fixação 
da população local, especiaimerite ovens, ao proporcionar alternativas de lazer e cultura que 
valorizem a permanência na cor.lc rtdade, cerri ,itendo o ëxoao rural e fortalecendo a identidade 
regional. A presente necessidade se tandainenia, po tacto, ,ia obrigação constitucional do poder 
público de garantir o pleno exercido dos dircitos Luituraïs e o acesso às fontes da cultura nacional, 
conforme estabelecido no artigo 21 5 cia Consr,tuiÇdo Federal. A promoção de eventos culturais que 
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respeitem e valorizem as manifestações pop : ares constitui política pública essencial para o 
desenvolvimento humano, social e econômico do município, justificando plenamente a atuação 
estatal neste segmento. A necessidade ora identificada não se limita ao aspecto do entretenimento, 
mas abarca dimensões mais amp a relaciont.da. til  l Orle ,cimento institucional da gestão cultural 
municipal, à democratização do acesso à cultura de qualidade e à promoção do desenvolvimento local 
sustentável. A realização de eventos tradicionais com programação artística adequada contribui para 
a construção de uma sociedade mais coesa, culturalmente rica e economicamente dinâmica, gerando 
externalidades positivas que beneficiam toda a coletividade. Por fim, cabe ressaltar que a 
identificação desta necessidade resulta de escuta ativa junto à comunidade local, considerando as 
expectativas e demandas dos munícipes em relaçio as festividades tradicionais. A Administração 
Municipal, atenta às legítimas aspirações da população e comprometida com a implementação de 
políticas públicas efetivas, reconhece como prioritária a satisfação desta necessidade, garantindo que 
as festividades do distrito de Lagoa da Cruz contem com programação artística que honre suas 
tradições e promova o bem—estar coletivo. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
1 Contratação da Banda Claudio Ney & Juliana para realização de show 

artístico no dia 11/10/2025, com duração mínima de Ih30min (uma hora 
e trinta minutos) dentre da tradicional festa de Nossa Senhora do 
Carmo, distrito de Lagoa da Cruz, no Município de Princesa Isabel —
PB. 
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Na referida contratação seca concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte., nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso IV, do Art. 
49, todos da Lei 123/06: Licitação inexigível - Art. 74, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre 
nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos ternos da legislação vigente. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.l.Efetuar o pagamento relativo to objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ea outros insi umentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado tolos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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5.3.Notifrcar o Contratado sobre qualquer irreri s i ..ade encontrada quanto á qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidad' ;r : - o.)e o rr .o ira c, a s .iisposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATALK 
6. I. Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros en_ r:≥.b da cx rcaçb co , ,, et: coatratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a ousem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratanï.. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou ouros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta pu Inexigibindac'e Je Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessarios. sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal corresponó;nte à sede ou fi liai da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e ç-alifícação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sernure com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosatuente, dentro dos pr ,fitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade -orno objeto ca contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.O.DOS PRAZOS E DA V7GÊNClA 
7.1.O prazo máximo para a execuçào do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na l_ei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da data do 
Evento: 
7.I.l.Início: a combinar; 
7.1.2.Conclusão: 1 h30m1 n. 
7.2.A vigência da presente cororn?apão será dele-minada 4 (quatro) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajusto; podeuao ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 4.13 3r 21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos c i: -eajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
8.2.Após o interregno de um aua. mdependenwmeme de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a apü:,ação, peto Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e conoiuidas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo iPCA-IBCh. 
8.3.Nos reajustes subsegr.e t.es ao Li cueiro- o inten erro mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reaj.ts:e. 
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8.4.No caso de atraso ou não divulgação d. H;e de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definkivo. 
8.5.Nas aferições finais, o índice :.i z c r mr ;, a . s' ; re cb t,atoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituirão lue vier a. ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do vai o remanescente por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do v cr uaa aI ».a Lund :Uc ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apusdia. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabeieci p--,rto do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês- confiado da data dr fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsivei de consequência incaiculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMEN10 
9.1.0 pagamento será realizad:; mediante pr. r. sso regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem come as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Na data do evento. Poderá na ver nagarento antecipado de parte do valor contratado. 
Essa medida justifica-se como ;nanismo de g:rantir a viabilização do show para ambas as 
partes. Essa prática de mercado é recorrente nesse meio e permite que a banda realize 
investimentos prévios essenciais como transa "te de equipamentos, deslocamento da equipe 
técnica e artística, e preparação logística para a apresentação. 0 adiantamento representa, 
portanto, não apenas uma faciiiïa.ço contratual, ot-s unia condição única e indispensável no 
meio artístico, para que a atração artística realize seus serviços nas festividades do órgão 
contratante. Essa é uma estratégia que mitiga riscos para ambas as partes, assegurando o 
comprometimento da atração e viabilizando sua participação no evento municipal. 

10.0.DA vERIFIC AÇÃO u& %'i h'LÁHC,? Ç ..0 TÉC: 1C\ F ECONÓMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação r_ qua.1itiea;ào t'icrica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, sufcier., ; ara cc^.npm', dr as revendas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69. da Lei i4_ 33/21. respcctiva,uente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada cs Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do fornecedor de real.zar o objet e entuairnente pactuado, dividida em habilitação 
jurídica; qualificação tea icco-pio í sionai iecii;ca-operacional; habilitações fiscal, social e 
trabalhista; e habilitação econón,. .c-.ïranúsira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores infer,ores„unr quarto do linde para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do rnesmo dip:puta legal. 

11.O.DO CRITÉRIO í»' ACEI•t' L ÀO DC' Oa,Pt'l'v 
11.1.Executada a presente contratarão e ebsen ,uns os condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e c_ lições para ractOcn o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, as disposições co An i4o, da t.ei ut 133,21 . 
11.2.Por se tratar ue sei v iço. a ass satura do rentn: durait:acto de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cur_iprimento das ex r~dncias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Coctneii. Vo caso ai. i mo detalLado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pela partes, .,:i re-nas .i; :O. :i:Çti'SO do prazo de observação ou vistoria, que 
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comprove o atendimento das e-cinéncias cot. r„ nào podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, decidamentejustificados. 
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12.0.DOSPROCEDIMENTOS I I :,'- ,l -I ' ( ì :. ;NCIAMENTO 
12.I.Serão designados pelo Comratan:c r epresrnrn ecs coar, atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 1 17, da Lei 14. 1 2 /21, especi.r rte para. acompanhar e fiscalizara sua execução, 
respectivamente, permitida a co,rt. nação de :c o, para assstëncia e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.O.DAS SANÇÕES ADM1Ni: s -r . _t 
13.1.O fornecedor ou c Coot atam se.a respur,saLüzado anministrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas 'rn;ìações p, e ci no Art 1 3, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras. prazos e proceü.r crtus aeftniüos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a -- adverëncia aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar cansa à ine? :.' e nvr: al iC x•ria' cu rdo não sejustificar a imposição de 
penalidade mais grave; n — n-uha de mura co 0,5% (vero virntda cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia ne atraso iiustitieado r_ :txrcuçè O ao objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o ,ator d contrai. , -. l,~aìuaer eas infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d —impedimento de licitar e contatar no sntbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que d' ar aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações :' dud . ' Ci . . ' tia _a , b es ,1, Ill, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155,quandon ar se;.:snfca a:T, -:çãotioperalidademaisgrave;e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou 0omrata; n, ar'N . anmr r;traÇào Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, peto prazo r1 .r;r u, de tI rr , e nrarxnno de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrali ,'as previstas nos Áncisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como peias infrações administrativas previstas nos'.ncisos II, 111,1V, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que ust fiouem : s~Çni de . naho2.ae irais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; i . ap .utcãt. a: a d _ :.v: as sar Toes previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da morta ou in:H: izaçâo dre,: í o do recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratada,. sera a,! on ativa ee su' aescnntaco da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier afazer ILLS, acrescido de ;0105 rn0(atólos de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, oobrado ;uáia r` Tas te. 

14.O.DA COMPE1,S,4ÇrvO ë i' =r 'e ,,; :'•. ,nl,^r. 

14.1.Nos casos de e\a.aaa , ar:,. , . , lie ui-
Contratado não tenta cc cor_Ld;' i:e aiguc.0 io 

financeira, devida desde a unta i r: 
pagamento da pa, cela. Os . 
calculados corn ut:hzsçwr CIT. ,e _t i. 
N = número de dias ea re a r<itt v:', 
parcela a ser paga; e E in cace ct 
sendo TX=percentual riu ti CÁ—iP 

índice adotado peio Cove!mr d': 
a compensação financeira a r u.: t -
adotado, em subst adita'). a are 

-r deste instrumento, e desde que o 
a ta. a o acaso, será admitida a compensação 

re i :calo ian e p u :?ento ate a data correspondente ao efetivo 
a r,c evicto: or razão do atraso no pagamento serão 

mui< t == N 'c 1, onde: EM = encargos moratórios; 
,u y;at;t r en o e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
, ,errsH.a s00-:v.,. 6-ss,m apurado: i=(TX - 100)+365, 

tiLT acuilii;Iaas nos cornos doze meses ou, na sua falta, um novo 
quo o subsu.ct ;sa hipótese uo referido índice estabelecido para 

OU T e gualo r. turrttin não possa mais ser utilizado, será 
r I>; 3 iegisaçàO então em vigor. 
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15.1.A contratação pretendida está alinhada aos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcane dos cbjetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respe .r _ i t •s - g s r c t o ossos. 

16.0.DA JUSTIFiCATJV.A DA ESCOLHA 91; 71PO DE SOLUÇÁO A CONTRATAR 
16.1.A solução que melhor atende aos interes.,c. as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional- é a pretensa Contratação da Banda Claudio Ney & Juliana para 
realização de show artisnco dentre a trzdiciOiI<v testa de Mossa Senhora do Carmo, distrito de Lagoa 
da Cruz, no Municipto de Print s ., - t .. L., ue a vigência da contratação será 
determinada: 4 (quatro) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos ter-. }na :los Arts 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
16.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as pos oilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanna requerida, e após considerados os custos e os 
beneficios de cada opção previs ro referido dHo!r.s uyJ, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto uetalnado no presente instrumento, da forma 
como se apresenta. 

17.O.DA DESCRIÇÂU DA SOI, cÁO CON1r,S IfM TODO 
17.1.Confonne os elementos apresentados, a soiuc,ãc é. Cuitratação da Banda Claudio Ney & Juliana 
para realização de show artístico cc l: ro da t adi: ̀:a al r s!2 c, 'Vossa Senhora do Carmo, distrito de 
Lagoa da Cruz, no Municipio de Princesa Isabel - Pl . Entende-se que o serviço poderá ser realizado 
por execução indireta 

18.0.005 RESULTI.LOS PiZft1 Ni WCdS 
18.1.A Administração alrneja :on a contraL:çãu :ia nreien9a solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor r~'.o~eitawer~i:r u..: :,ursos nunanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive corn respeim a impactos antb~emais positivos, os seguintes resultados: 
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação ma melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio_ relas ':•mente a: C traço da Banda Claudio Ney & Juliana para 
realização de show arn,occ uenn n ~.ia cadick aa1 reata de ossa Senhora do Carmo, distrito de Lagoa 
da Cruz, no 14unicipio de Princes:+ i,coel - PP. 
18.3.Com relação a ef caci , o ate nc cento de roú:r. as ci i nacdas'logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades fnalisdieas da Adnruistiação, ineren,es aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto a eficiência, assegurar :_ continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notada i cisc cns:cin: . e do uso +ai.:ual .ï s recursos financeiros disponíveis. 
18.4.Relativo ao rnr&ac: aprvve :cineanto dos pausei humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em conttn:o, da f tr. :. como se a; rc enta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e dentas exil;êncras ;icvidamente dninicas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado- lie tocas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não Iiavera a necessidade de er. io.c íto contratual ou outras sanções em decorrência 
de inexecução do itu t -amtertc se ¡,.Nte pactuato o_rrmt nuo ao contratante, em vez de envidar 
esforços para a reai:taçiin dc novo certame destinado a oenifttação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos. n:<ue,tai e'ros para c -ttt a ali ,' Cies tins da Administração. 
18.5.Entende-se que a coacta s- .:t,: ão do obje.c. ia contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada peia Adrri n straç to, atenta quamo, o neto a nbieste e, principalmente, não acarretará 
impactos anibientais :iesn.tivos 
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19.O.DA ANÁLISE DE RISCO 
19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; 5r + .gomo r oca, i r i ,.i o fortuito ou de força maior. 
19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 
deverá estar devidarnente fundamentada, repr .sentadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
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